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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
MINAS GERAIS 

RUA SAO PAULO, N.o 427 - TEL. (034) 411-0327 — CEP 38.280 

,REsoLuçXo  Ng cm 11/90 

CONCEDE TfTULO DE CIDADÃ' ITURAMENSE. 

A Câmara Municipal de Iturama, apro 

vou e eu promulgo a seguinte Rasolu 

ção:- 

Art. 1Q- Fica concedido ê SR? MARIA ESTELLA' 

I, DE ALMEIDA  LUZ o Titulo de Cidadã Ituramense, pelos inestimáveis 9  
serviços prestados á comunidade no setor de Assistência Social, am-
parando h; anos, os menos favorecidos pela sorte. 

Art. 2Q- Em sessão especial, que se realiza- 
r a oportunamente, ser a feita a entrega do referido Titulo. 

Art. 3Q- Revogadas as disposiçoes em contrá- 
rio9 esta Resolução entrará em vigor na data de sua promulgação. 

Sala das sessoes, aos 06 (seis) dias do mes' 
de agosto de 1.990. 
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